Minuta Embaixador

DECLARAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMBAIXADOR DE VINHO
O Beneficiário:

	Nome / Denominação Social
	

	NIF / NIPC
	

	Morada / Sede Social
	


Declara que os serviços de Embaixador de vinho contratados para o(s) mercado(s) [Identificar os mercados-alvo], à Empresa/Prestador de Serviços:
Nome / Denominação Social da Empresa
NIF / NIPC
Morada / Sede Social
Nome do Embaixador (recurso que presta o serviço)
Valor da prestação de serviços:
Visam representar, presencialmente, os vinhos a promover no(s) referido(s) mercado(s)-alvo de acordo com o Plano de atividades estabelecido (designadamente participação em eventos, estabelecendo contactos com os organizadores dos eventos, com os importadores e/ou outros participantes), com a seguinte afetação:
	Mercado-alvo
	Afetação (% por mês) (1)
	Duração

(N.º Meses) (1)
	Valor total

	Mercado 1
	%
	N.º
	Valor

	Mercado 2
	%
	N.º
	Valor

	[acrescentar linhas consoante o número de mercados]
	
	
	

	TOTAL
	
	
	


(1) (no limite 100% por mês durante os 12 meses de 2026).
Entende-se que uma afetação de 100% corresponde a um trabalho desempenhado a tempo inteiro e exclusivo. 

O valor de prestação de serviços não inclui os custos de viagens e alojamento nos mercados-alvo. 

O valor de prestação de serviços inclui os custos de viagens e alojamento nos mercados-alvo. 

[selecione a opção correspondente]

Mais se declara que não existe outro vínculo contratual entre o Embaixador e o Beneficiário.
[Local], [dia] de [mês] de [ano]
_________________________________________________

(Indicar Nome do assinante)
Assinatura do representante do Beneficiário

________________________________________________

(Indicar Nome do assinante)
Assinatura do Embaixador (recurso que presta o serviço)
________________________________________________

(Indicar Nome do assinante)
Assinatura do representante da Empresa
(nos casos aplicáveis)
[Nota: A declaração deve ser preenchida nos campos sombreados a cinzento. Deve ser impressa em papel timbrado ou carimbado do Beneficiário. Faça o upload desta Declaração na rubrica “Embaixador de vinhos”, no formulário eletrónico de candidatura do SIAPV].
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